
 

 

REGULAMENTO DO PROGRAMA “INDIQUE UM AMIGO” 

 

Processo de Indicação: 

 

- O aluno matriculado que deseja participar da campanha 

deve indicar um amigo que ainda não seja aluno da 

instituição. 

- A indicação deve ser feita na secretaria da instituição. 

 

Elegibilidade do Amigo Indicado: 

 

- O amigo indicado deve se matricular na instituição 

durante o período de matriculas. 

- A matrícula do amigo indicado deve ser efetivada, o que 

inclui o pagamento da primeira mensalidade. 


